












































































Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional

Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios

Anexo do Min. Fazenda, Bloco P, Ala B, Térreo - Sala 8 - Esplanada dos Ministérios
70048-900 - Brasília - DF

(61) 3412-3042 (61) 3412-3972 (61) 3412-3035 corem.df.stn@fazenda.gov.br

Oficio nº 414/2012/COREM/SURIN/STN/MF-DF

Brasília, 14 de dezembro de 2012.

A Sua Excelência o Senhor
JOÃO RAIMUNDO COLOMBO
Governador do Estado de Santa Catarina
Centro Administrativo do Governo - Rod. SC 401, Km 5, n° 4.600 - Saco Grande
88032-900 - Florianópolis - SC

Assunto: Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal de Estados - Resultado da avaliação do
Programa referente ao exercício de 2011.

.......................Senhor Governador,

1. ....................Nos termos do Contrato de Confissão, Assunção, Consolidação e Refinanciamento de
Dívidas nº 012/98 STN/COAFI, de 31 de março de 1998 e em atendimento à seção 5  do Programa
do Estado, assinado em 30 de dezembro de 2011, foi realizada a avaliação do cumprimento das metas
e compromissos estabelecidos para o exercício de 2011, sendo relacionados a seguir os resultados
alcançados:

i)  Meta n.º 1: limitar a relação dívida financeira / receita líquida real (ajustada) a 1,10. O
Estado cumpriu a meta ao apresentar a relação 1,06.
ii) Meta n.º 2: alcançar resultado primário superavitário de R$ 1.240 milhões. O Estado
cumpriu a meta ao realizar resultado primário superavitário de R$ 1.427 milhões.
iii) Meta n.º 3: limitar a despesa com pessoal a 60,00% da receita corrente líquida. O Estado
cumpriu a meta ao apresentar relação equivalente a 54,22%.
iv) Meta n.º 4: alcançar receitas de arrecadação própria no valor de R$ 13.817 milhões. O
Estado cumpriu a meta ao realizar as referidas receitas no montante de R$ 14.199 milhões.
v) Meta n.º 5: alcançar os seguintes compromissos:

(a) Comprovar anualmente mediante declaração do Estado o ressarcimento pela
CASAN, do serviço da dívida assumida pelo Estado junto ao BNDES – Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, autorizada pela Lei Estadual no
15.255/2010, de 05 de agosto de 2010;
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(b) Manter no âmbito do Poder Executivo Estadual, sob a coordenação da Secretaria
de Estado da Fazenda, o Grupo de Trabalho de Procedimentos Contábeis do Estado
do Estado de Santa Catarina – GTCON/SC, instituído pelo Decreto nº 3.445, de
10/08/2010, com o fim de elaborar planejamento estratégico e implementar medidas
que possibilitem:

I - a adaptação da contabilidade pública estadual aos requerimentos do
Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público – MCASP; e
II - a adoção do novo Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP.

(c) Limitar as outras despesas correntes ao percentual da RLR de 26,41% em 2011,
conforme o Anexo I;
(d) Manter estrutura técnico-institucional de acompanhamento de empresas estatais
dependentes, instituída pela Portaria 029/SEF, de 18 de janeiro de 2011;
(e) Manter estrutura do Grupo Gestor, criado por meio do Decreto nº 1.931, de 7
de junho de 2004, alterado pelo Decreto nº 190, de 29 de abril de 2011, que definiu
como membros do Grupo Gestor o Secretário de Estado da Fazenda, seu coordenador,
o Procurador Geral do Estado, os Secretários de Estado da Administração, de
Comunicação e da Casa Civil;
(f) Manter estrutura técnico-institucional de acompanhamento do Programa de Ajuste
Fiscal, instituído pela Portaria 029/SEF, de 18 de janeiro de 2011;
(g) Manter atualizado o Sistema de Coleta de Dados Contábeis (SISTN), na Caixa
Econômica Federal, de acordo com os normativos vigentes;
(h) Encaminhar à STN, até o dia 31 de maio de cada ano:

1. Relatório sobre a execução do Programa de Reestruturação e Ajuste
Fiscal do Estado relativo ao exercício anterior e sobre as perspectivas para
o triênio seguinte (Relatório do Programa), contendo análise detalhada do
cumprimento ou descumprimento de cada meta ou compromisso, bem como
as ações executadas;
2. Certidão emitida pelo Tribunal de Contas do Estado atestando a
regularidade na utilização dos recursos relativos ao exercício fiscal findo
decorrentes da federalização da dívida do Estado para com o IPESC, na
finalidade a que se destinavam, qual seja, para o pagamento de pensões e
aposentadorias; e
3. Certidão emitida pelo Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina
(IPESC), com vistas a comprovar o recolhimento das contribuições patronais
a ele devidas pelo Estado.

(i) Divulgar, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, os dados e informações
relativos ao Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado, consoante o que
dispõe o § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
O Estado não alcançou o compromisso (c). Por decorrência, a meta foi considerada
não cumprida.

vi) Meta nº 6: limitar as despesas com investimentos a 6,85% da receita líquida real anual. O
Estado não cumpriu a meta ao apresentar relação equivalente a 7,05% da receita líquida real.
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2. ....................Considerando o disposto no art. 26 da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto
de 2001, com redação dada pela Lei nº 10.661, de 22 de abril de 2003, e no sétimo Termo Aditivo de
Rerratificação do Contrato de Confissão, Assunção, Consolidação e Refinanciamento de Dívidas nº
12/1998, firmado entre a União e o Estado ao amparo da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, o
cumprimento das metas 1 e 2, a despeito do descumprimento das metas 5 e 6, é condição suficiente
para a não aplicação de penalidades e para que o Estado seja considerado adimplente em relação ao
cumprimento do Programa de 2011.

.......................Respeitosamente,

signatario0Arno

Arno Hugo Augustin Filho
Secretário do Tesouro Nacional

Documento assinado digitalmente por ARNO HUGO AUGUSTIN FILHO
Certificado: 32303131303131323133333933303738

Documento digital gerado no COMPROTDOCWEB.
Cód. controle: 9631971A.8EFD0113.144220F4.8A3B67E5.8C2291DE


